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Coordenadoria das Defensorias da Capital ou do Interior (CDC-CDI).

§4º Em caso de desistência, o(a) Defensor Público (a) ficará responsável pelos atendimento, audiências e intimações pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação da desistência, sendo esse período contabilizado para efeitos financeiros e
retomada da preferência.

§5º. No caso do §2º, havendo empate, terá preferência o(a) mais antigo(a).

Art. 4º. O(A) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) para realizar atividade cumulativa perde a preferência para atividade
extraordinária.

Art. 5º. Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual nº. 06, de
28/04/97, publicada do D.O.E. de 02/5/97, portaria específica para atuação cumulativa na referida atividade jurídica, sem
prejuízo das funções ordinárias do(a) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) para atuar no supracitado órgão de
atuação/núcleo defensorial.

Art. 6º. Caso haja deslocamento entre comarcas para realização da atividade cumulativa objeto deste edital, será devida
AJUDA DE CUSTO, na forma do art. 1º, §§ 3º e 4º, da Instrução Normativa nº 110/2021.

§1º. Caberá ao(a) Defensor(a) Público(a) interessado(a) solicitar o pagamento das ajudas de custo através da abertura de
processo virtual, mediante o preenchimento e envio de formulário eletrônico, em aba específica, pelo sistema da INTRANET
da DPGE/CE, semelhante ao que já é feito com os pedidos de férias.

§2º. A comprovação dos deslocamentos deve ser feita exclusivamente pela emissão da “Certidão de Localização” do sistema
NOSSA DEFENSORIA, que deve ser anexada pelo(a) Defensor(a) Público(a) interessado(a) ao processo virtual referido no
parágrafo anterior.

Art. 7º. Os (As) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) para concorrer à vaga ofertada neste Edital deverão realizar
suas inscrições através de link próprio disponibilizado na plataforma NOSSA DEFENSORIA, até o dia 21 de outubro de
2025.

Art. 8º. A divulgação do(a) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) e a lista de suplentes será feita através da intranet da
DPGE, no dia 23 de outubro de 2025.

Art. 9º As atividades realizadas durante a atuação cumulativa descritas neste Edital deverão ser cadastradas no Sistema
NOSSA DEFENSORIA, dentro de “Processos”, especificamente no campo “Atividades”, em “espécie”, preencher:
“cumulativa”, no prazo estabelecido no art. 2º da Resolução nº. 55/2011.

Art. 10. Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 de outubro de 2025.

Sâmia Costa Farias

Defensora Pública Geral do Estado

Comissão de Contratação da Defensoria Pública Geral do Estado

Aviso de Licitação
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20250008

PROCESSO SEI N.º 25.0.000003749-7

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N.º 17.573

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ torna público o Pregão Eletrônico N.º 20250008, de seu
interesse, cujo OBJETO é a AQUISIÇÃO DE AGENDAS INSTITUCIONAIS PERSONALIZADAS, de acordo com as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS no endereço:
www.comprasnet.gov.br, através do N.º 900082025, até a abertura da Licitação no dia 03/11/2025, às 09:30h (Horário de
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.defensoria.ce.def.br/licitacoes.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 16 de outubro de 2025.

Nídia de Matos Nunes

Pregoeira

Secretaria de Gestão de Pessoas

Ato

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos
I e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de
2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, pelo Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de
janeiro de 1994 e em conformidade com os Art. 7º e 8º disposto na Lei Complementar Estadual nº 327, de 04 de junho de
2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 de junho de 2024, RESOLVE EXONERAR, a pedido, a Senhora
ELISANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA matrícula de nº 301.339-7-8, ocupante do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR DE DEFENSOR PÚBLICO, simbologia ASDP-1, integrante da Estrutura Organizacional da
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 01 de novembro de 2025.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Sâmia Costa Farias

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ.
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